
 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Alteração ao Projeto de Resolução nº 381/XIII-1ª 

 

Recomenda a promoção de uma estratégia nacional para o sector das 

plantas e flores ornamentais 

 

 

 

Solicita-se a alteração da parte resolutiva do Projeto de Resolução nº 381/XIII-1ª, 

passando a ter a seguinte redação: 

 

 

Ponto 2 – Adeque o modelo de constituição e funcionamento de Organizações de 

Produtores às características do sector no nosso país de modo a que essas 

organizações respondam às suas necessidades; 

 

 

Assembleia da República, 20 de julho de 2016 

 

Os Deputados, 

 

JOÃO RAMOS; JOÃO OLIVEIRA 

 


